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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009415-14.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SIFCO SA, SIFCO METALS PARTICIPACOES S.A, SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA, TUBRASIL 

SIFCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA, BR METALS FUNDICOES LTDA, NIC NET ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA - ME, TUBRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., TUBRASIL BR METALS MTZ 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO, NICOLE MATTAR HADDAD 

TERPINS, TUBRASIL BR METALS BP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080

 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

I.D. 299542106: Diante do pedido da exequente, e tendo em vista que os embargos já foram afastados, com 
fundamento no artigo 879, I do CPC, a realização de alienação, pelo sistema Comprei administrado pela 
Fazenda Nacional, do imóvel penhorado nos autos, especificamente da Matrícula nº 1.578 registrado no 2 
CRI de Barra do Piraí-RJ (Laudo de Avaliação id 305696031).

Nos termos do artigo 880 do CPC, os imóveis devem ser alienados, no prazo de um ano, na primeira venda 
pelo preço da avaliação, e após decorrido o prazo de 30 dias, por no mínimo 50% do valor da avaliação, com 
comissão de corretagem de no máximo 5%, sendo as condições de pagamento e demais critérios conforme 
regras do sistema Comprei (Portaria da PGFN e Instrução Normativa regulamentadora).

Intimem-se os executados para ciência da ordem de alienação ora determinada, nos termos do artigo 889 do 
CPC. Expeça-se o necessário.

Após, aguarde-se em arquivo sobrestado a conclusão do procedimento de alienação do imóvel ora descrito.

Cumpra-se servindo este de ofício.

JUNDIAí, 31 de outubro de 2023.

 

 


